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A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 
Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca o(a) candidato(a) aprovado(a) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE HISTÓRIA DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado(a) abaixo, para encaminhar a documentação exigida 
no item 9.4 do Edital nº 279/2022.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 16 / 11 / 2023 até 23 / 11 / 2023. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

CONVOCAÇÃO - HISTÓRIA

Ordem Nome Completo
16 Gieli Melo Da Silva

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do Banco BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 99841-0012 / 82 998410071 / 82 99841-0072).

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360/2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 14 de novembro de 2023.

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito

EDITAL Nº 297 /2023

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 
Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XI PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminhar a documentação exigida no 
item 10.4 do Edital nº 254/2022.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 16 / 11 / 2023 até 23 / 11 / 2023. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

CONVOCAÇÃO
ARAPIRACA

Ordem Nome
62 Fabíola Andrade Dos Santos

MACEIÓ – VESPERTINO (FINAL DE LISTA)
Ordem Nome

3 Leonardo Henrique Jatoba Barros

7 Pedro Paulo Cavalcante Ferreira

8 Miguel Brandão Balbino Torres

11 Evilásio Vitor Cabral Da Silva

21 Alyce De Carvalho Botelho 

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
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Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 14 de novembro de 2023. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito
   

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

 A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 2.516, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
Plantão Judicial no âmbito do Segundo Grau de Jurisdição.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO as Resoluções TJ ns. 01, 02 e 08/2017, 24/2018 e 15/2019, que dispõem sobre o Regime de Plantão no âmbito 

do Segundo Grau de Jurisdição. 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem no plantão judicial no segundo grau de jurisdição no dia 15.11.2023.

MATRICULA SERVIDORES
98610 KATIANE LAMENHA EVARISTO DA SILVA
98292 LUAN SOARES LEITE
98618 HUDSON DOS SANTOS TEIXEIRA AMORIM
98645 ISABELA GONCALVES MUNGUBA
9468 CICERA CRISTINA LIMA DE ARAUJO BANDEIRA
88586 JAIRO FERREIRA DA COSTA

Art. 2º Designar os servidores ELOY MELO JUNIOR, JUCIELLE AUGUSTO ALVES DA SILVA, MARIA TENORIO ARAUJO, GA-
DARA LUZIA REZENDE BARBOSA CAVALCANTE, CLAUDIA LOPES LISBOA SOUZA, JULIANA DE OLIVEIRA PIMENTEL, MAIKEL 
RANYERI MARQUES DE MELO, DIEGO SILVEIRA SOARES, ADELIA CAROLINE FELIX ALVES, GLAUBER DE ALCANTARA MOURA, 
ULISSES SOARES DA SILVA CAMPOS, MAGNO VITORIO DE FARIAS FRAGOSO e JOSE HAMILTON RAMOS AZEVEDO, Secretário 
da Coordenadoria Estadual da Infância e da Juventude – CEIJ; telefone: 82 99102-0226; para exercerem o Plantão Administrativo no 
referido período.

Art. 3º O Plantão Judicial será realizado na sala da Diretoria Adjunta de Apoio Judiciário – DAAJUC, situada no edifício sede do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, localizado na Praça Marechal Deodoro, 319, Centro, nesta Capital, telefone número: (82) 
99132-7873, (82) 4009-3127 e (82) 4009-3128.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 2.517, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
Revoga Portaria de Designação.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art.1º Revogar a Portaria n° 2325, de 12 de outubro de 2023, que designou o candidato LUIZ CLEYSSON PRAZERES DOS SAN-

TOS, matrícula nº 99529, para exercer a função de Conciliador no Juizado Especial Cível e Criminal e de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher de São Miguel dos Campos, com efeitos a partir de 01.11.2023.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA N° 2.518, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
Prorroga o prazo de encerramento da Comissão de Otimização das Rotinas de Trabalho no âmbito das Secretarias Judiciais das 

Unidades de 1º Grau de Jurisdição.  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Ofício Nº: 497-286/2023 encaminhado pelo Desembargador Domingos de Araújo Lima Neto, Corregedor-Geral 

da Justiça de Alagoas;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de encerramento da Comissão de Otimização das Rotinas de Trabalho no âmbito 

das Secretarias Judiciais das Unidades de 1º Grau de Jurisdição, instituída por meio da Portaria 1083/2023 e prorrogada por meio da 
Portaria n° 1.832/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 2.519, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.  Exoneração.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


